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LOTEAMENTO LUAR DE LUCENA

ASSUNTO: DECLqRAÇÃO DE VIABILIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGI,A ELÉTRrcA

Referencia: Ao Ofício S/N Solicitação de Viabilidade de fomecimento de energia elétÍica para
atendeí ao Loteamento Luar de Lucena, localizado no São Bento-A2, PB-025 em Ponta
de Lucena, Munbípio de Lucena-PB, mnstituÍdo de í4 (catorze) Quadras e 96
(noventa e seis) Lote.

Píezado,

Em atençáo à consulta feita sobre a üabilidade técnica para Íomecimento de energia êlétrica,
informamos que é pcsível o atendimento, respeitados os pÍÍzos estabelecidos em resdu@s
vigentes.

Para tanto, em atendimento a Resoluçáo Normaüva n.o 41412O10 da ANEEL, que estabelece
as Condi@s Gerais de FomeciÍnento de EneÍgie Elétrica de foÍma atualizada e consolidada.

1. Empreendimentos habitacionais urbanos, câracterizados ou não como de interesse social

desünado à dasse de baixa renda, regidos pela Lei no 13.465 de í Í/07/20í7. Esclarecemos

que, conskierando que a edição da Lei no 13.465/2017 alterou a forma no custeio das

impbmefltações de infraesüuturas nos assêntaínentos uÍbanos de inteÍsse sociâI, todos

os custos envolvidos na constÍução da rede de distribuiçáo de energia elétrica sáo de

rêsponsabilidade exclusiva do ente público que detém a ütularidade da área do Município

ou do Distito Federal promotor da regularização fundiária, inclusive em área de

parliculares.

1.1 . Submeter projeto elétrico para aprova@o da Energisa;
'1.2. Apresentação de licenças uíbanísticas e ambientais, IBAMA e demais órgãos Federais

competent6-
1.3. Cópia do projeto completo aprovado pela autoridade compelente;
1.4. Apresentação de todas as infoÍmaçôes técnicas necessárias, em coordenadas

geoíeíerenciadas, paÍa o poêto da infraestnrtura básicâ e para o projeto e
dimensbnamento da obía de conexáo com a redê da Energisa, caso se apli<1ue.

1.5. Cronograma de exeo4ão da obra;
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A solicitação de atendimento efetivo deveÍá ser formalizada oportunamente, abavés de
ofício, anexando a documentação acima reÍerenciada, informando também a dâta da
conclusão da consüução das unidades habitaciomis.

A exeorçâo da obra, pda Energisa, de acordo com a legislaçáo vigente, estará
condicionada a efetivação da implantacão da infraestnrtura das ruas, oU seja, as ruas
estejam definidas (meftr fio, calçamento), e as casas em fase de edificação com pÍazo
de habitação definido.

2. Outras Considra@s:

2.1. A imphnta@o da infraestrutura de ilumina@o pública deveni ser de responsabilidade,
única, e exclusiva, do responsável do empreendimento, de acordo com a Resolução
414t2010;

2-2. A red,e de distÍibuição e os padrôes de medição deverão estar de a@rdo com as
Normas vigentes;

2.3. Aprova@o do PE (Projeto Elétrico), dentro das noÍmas tá:nicas da empresa (NDU
0O3), para blocos rêsidenciais com mais de 03 [rês) U.C. (Unidades Consumidoras);

2.4. A ligaçpo da unidade consumidora seÍá condicionada a aprovaÉo da inspeçáo das
instalações pela ENERGISA.

2.5. OrientaÉo quanto à lnstalação de RD (Rede de Distribuição) na área intema do
Empreendimento ern anexo (Planta Baixa Geral e Detalhe da Faixa e Calçada de
SeMço).

Colocamo-nos à dísposiçáo para mais esclaÍecimentos e Íenovamos, poÍ opoÍtuno, protesto
de estima e coÍrsaderação.

Atenciosamente,
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L'ot d" so"-" **o
Departaínefito de CoostÍuÉo e Manúen@o da Dstribui{Fo
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